
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DAEDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO
DIRETORIA GERAL

CÂMPUS CARAGUATATUBA
Avenida Bahia, 1739, Indaiá - Caraguatatuba/SP CEP 11665-071

Fone (12) 3885-2130 / drg.car@ifsp.edu.br/ http://www.ifspcaraguatatuba.edu.br

'Portaria n° CAR.0124/2018, de 09 de agosto de 2018.

Aprova o Regulamento do Laboratório de Ensino
de Ciências Naturais.

A DIRETORA GERAL DO CÂMPUS CARAGUATATUBA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas
atribuições legais, considerando o que consta na Portaria n° 3.903 de 04 de novembro de 2015,

RESOLVE:

Art. 1° - APROVAR o Regulamento do Laboratório de Ensino de Ciências
Naturais (Biologia, Física e Química) homologado na 27° Reunião do Conselho de Campus.

O Regulamento segue anexo à Portaria.
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